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para a prestação dos serviços de reparação e manuten-
ção naval do NRP Corte-Real, no montante máximo de 
9 756 097,56 EUR, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

2 - Estabelecer que os encargos decorrentes do acordo 
referido no número anterior não podem exceder, em cada 
ano económico, os seguintes montantes aos quais acresce 
o IVA à taxa legal em vigor:

a) Em 2015 – 6 829 268,29 EUR; 
b) Em 2016 – 2 926 829,27 EUR. 

3 - Determinar que os montantes fixados no número 
anterior, para o ano de 2016, podem ser acrescidos do 
saldo apurado no ano que antecede. 

4 - Determinar que os encargos financeiros decorrentes 
da presente resolução são satisfeitos pelas verbas ade-
quadas a inscrever no orçamento da Defesa Nacional, no 
departamento da Marinha.

5 - Delegar, ao abrigo do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, no Ministro da Defesa Nacional, com facul-
dade de subdelegação, a competência para a prática de 
todos os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

6 - Determinar que a presente resolução produz efeitos 
à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de dezembro 
de 2014. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2014
O Ministério da Administração Interna (MAI), no de-

sempenho das missões públicas que lhe são atribuídas no 
âmbito do combate a incêndios florestais, recorre a um 
dispositivo de meios aéreos, que integra um dispositivo 
permanente e um dispositivo sazonal formado por meios 
aéreos locados.

No que respeita ao combate aos incêndios florestais, os 
meios aéreos próprios do Estado, compostos por helicópteros 
Kamov e Ecureil, asseguram, apenas, uma parte do potencial 
e das capacidades necessários, pelo que importa assegurar 
o seu reforço, atenta a sazonalidade do risco de incêndio.

Neste sentido, e para o período de maior incidência do 
risco de incêndios florestais, a Autoridade Nacional de 
Proteção Civil (ANPC) tem recorrido à locação de meios 
aéreos complementares, contemplando dois tipos de meios: 
os helicópteros e os aviões anfíbios. 

A locação dos helicópteros para integrarem o dispositivo 
complementar de combate aos incêndios florestais está 
assegurada até ao final do ano de 2017, através do contrato 
CPI/EMA/2012 (lotes 3 e 4), cuja despesa foi autorizada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 55/2012, de 
4 de julho. 

A contratualização plurianual tem-se revelado muito 
ajustada para uma gestão mais flexível dos meios aéreos 
e das horas de voo locadas, permitindo um balanceamento 
entre as necessidades determinadas pela conjuntura muito 
variável, que leva à ocorrência de incêndios florestais, e 
a disponibilidade de meios aéreos e de horas de voo. A 
celebração de contratos plurianuais neste âmbito permite, 
ainda, gerir as horas de voo contratadas transferindo-as 
de um ano para outro, o que se revela muito adequado às 
necessidades operacionais. 

A locação de meios aéreos complementares de asa fixa, 
que integra aviões de combate a incêndios médios e pe-
sados, tem sido efetuada numa base mista. Por um lado, 
e nos termos do contrato CPI/EMA/2012 (lote 5), foram 
locados quatro meios aéreos anfíbios médios para o período 

de 2013 a 2017, por outro, a sistemática insuficiência deste 
tipo de meios tem levado à contratualização anual de meios 
aéreos adicionais médios e pesados, com constrangimentos 
de diversa natureza, designadamente operacionais, que 
importa ultrapassar.

A experiência operacional recolhida ao longo dos últi-
mos anos, muito variados do ponto de vista meteorológico, 
permitiu estabilizar as necessidades do dispositivo no que 
respeita a meios aéreos anfíbios médios e pesados, estando, 
assim, reunidas as condições para a contratualização plu-
rianual dos meios que faltam no dispositivo.

Para além da eficácia operacional acrescida, a celebra-
ção de um contrato plurianual permite também uma maior 
previsibilidade da despesa e um melhor preço, obtendo-se, 
assim, um melhor serviço para os interesses do Estado 
Português, designadamente no que respeita às missões 
públicas atribuídas ao MAI. 

Atendendo aos prazos de vigência dos contratos pluria-
nuais já celebrados, que terminam em 2017, considera-se 
adequado que a contratualização dos demais meios aéreos 
para o Dispositivo Especial de Combate a Incêndios Flores-
tais – aviões anfíbios médios e pesados - se venha a fazer 
por período compatível com o dos restantes contratos. 

A presente resolução autoriza, assim, a despesa e o cor-
respondente procedimento para a aquisição dos serviços 
de disponibilização e locação dos meios aéreos anfíbios 
médios e pesados para a prossecução das missões públicas 
atribuídas ao MAI, para o triénio 2015 a 2017.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 - Autorizar a Autoridade Nacional de Proteção Ci-
vil (ANPC) a realizar a despesa relativa à aquisição dos 
serviços de disponibilização e locação dos meios aéreos 
anfíbios médios e pesados para a prossecução das missões 
públicas atribuídas ao Ministério da Administração Interna, 
durante os anos de 2015 a 2017, com recurso ao procedi-
mento pré-contratual de concurso público com publicação 
de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, até ao 
montante máximo de 17 145 000,00 EUR, ao qual acresce 
o IVA à taxa legal em vigor.

2 - Determinar que os encargos resultantes da aquisição 
referida no número anterior não podem exceder, em cada 
ano económico, os seguintes montantes, aos quais acresce 
o IVA à taxa legal em vigor:

a) 2015 — 5 715 000,00 EUR;
b) 2016 — 5 715 000,00 EUR;
c) 2017 — 5 715 000,00 EUR.

3 - Estabelecer que o montante fixado no número ante-
rior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano que antecede.

4 - Determinar que os encargos financeiros decorrentes 
da presente resolução são satisfeitos pelas verbas adequa-
das a inscrever no orçamento da ANPC.

5 - Delegar, com a faculdade de subdelegação, na Minis-
tra da Administração Interna, a competência para a prática 
de todos os atos a realizar no âmbito do procedimento refe-
rido no n.º 1, designadamente a competência para aprovar 
as peças do procedimento, designar o júri do procedimento, 
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praticar o correspondente ato de adjudicação, bem como 
aprovar a minuta dos contratos a celebrar.

6 - Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de dezembro 
de 2014. — O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 179/2014
de 18 de dezembro

O Decreto -Lei n.º 27/2011, de 17 de fevereiro, transpôs 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2008/57/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de junho de 
2008, relativa à interoperabilidade do sistema ferroviário 
na Comunidade.

A interoperabilidade do sistema ferroviário traduz -se na 
harmonização entre as características das infraestruturas e 
dos veículos ferroviários e a interligação eficaz dos siste-
mas de informação e de comunicação dos diversos gestores 
de infraestrutura e empresas ferroviárias, no sentido de 
contribuir para o bom nível de desempenho, segurança e 
qualidade dos serviços da rede ferroviária.

O Decreto -Lei n.º 27/2011, de 17 de fevereiro, veio fixar 
as condições a cumprir para realizar a interoperabilidade 
do sistema ferroviário comunitário, as quais dizem respeito 
à conceção, construção, entrada em serviço, readaptação, 
renovação, exploração e manutenção dos elementos do 
referido sistema, bem como às qualificações profissionais 
e às condições de saúde e de segurança do pessoal que 
participa na sua exploração e manutenção.

A Diretiva n.º 2011/18/UE da Comissão, de 1 de 
março de 2011, procedeu à primeira alteração à Diretiva 
n.º 2008/57/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de junho de 2008, relativamente à matéria da interope-
rabilidade ferroviária, tendo sido transposta para a ordem 
jurídica interna pelo Decreto -Lei n.º 182/2012, de 6 de 
agosto, que procedeu à primeira alteração ao Decreto -Lei 
n.º 27/2011, de 17 de fevereiro.

Por sua vez, a Diretiva n.º 2013/9/UE, da Comissão, 
de 11 de março de 2013, procedeu à segunda alteração 
à Diretiva n.º 2008/57/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de junho de 2008, considerando a aces-
sibilidade um requisito essencial do sistema ferroviário e 
um requisito aplicável especificamente aos subsistemas 
«infraestrutura», «material circulante», «exploração» e 
«aplicações telemáticas para os serviços de passageiros». 
A referida Diretiva n.º 2013/9/UE foi transposta para a 
ordem jurídica interna pelo Decreto -Lei n.º 41/2014, de 18 
de março, que procedeu à segunda alteração ao Decreto -Lei 
n.º 27/2011, de 17 de fevereiro.

Recentemente, a Diretiva n.º 2014/38/UE, da Comissão, 
de 10 de março de 2014, veio alterar o anexo III da Diretiva 
n.º 2008/57/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de junho de 2008, relativa à poluição sonora.

Ao abrigo da Diretiva n.º 2008/57/CE, a Comissão fi-
xou, nas Decisões n.os 2008/232/CE, de 21 de fevereiro 
de 2008, e 2011/229/UE, de 4 de abril de 2011, os níveis 
máximos de ruído para o material circulante novo de alta 
velocidade e convencional, a fim de evitar a adoção de 
normas nacionais mais exigentes para o ruído produzido 

pelo material circulante novo ou adaptado, já que tal afetaria 
negativamente a interoperabilidade do sistema ferroviário.

Ora, a alteração do ponto 1.4.4. do anexo III da Diretiva 
n.º 2008/57/CE pela Diretiva n.º 2014/38/UE visa harmo-
nizar e estabelecer o objetivo geral daquela diretiva em 
termos de ruído. Com efeito, o ponto 1.4.4. do anexo III 
da Diretiva n.º 2008/57/CE determina que a exploração 
do sistema ferroviário deve respeitar os níveis regulamen-
tares em matéria de poluição sonora. Contudo, dado que 
o ponto em questão se refere à regulamentação em vigor 
sem a especificar, para evitar ambiguidades e estabelecer 
o objetivo geral da referida diretiva em termos de ruído 
deve o mesmo ponto ser alterado.

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2014/38/UE, da Comissão, de 10 de 
março de 2014, procedendo à terceira alteração ao Decreto-
-Lei n.º 27/2011, de 17 de fevereiro.

Aproveita -se para corrigir algumas normas do Decreto-
-Lei n.º 27/2011, de 17 de fevereiro, que se mostravam 
contrárias a uma cabal transposição para a ordem jurídica 
interna da Diretiva n.º 2008/57/CE.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2014/38/UE, da Comissão, de 10 
de março de 2014, que altera o anexo III da Diretiva 
n.º 2008/57/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de junho de 2008, no que respeita à poluição sonora, pro-
cedendo à terceira alteração ao Decreto -Lei n.º 27/2011, de 
17 de fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 182/2012, 
de 6 de agosto, e 41/2014, de 18 de março.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 27/2011, de 17 de fevereiro

Os artigos 23.º e 27.º do Decreto -Lei n.º 27/2011, de 17 
de fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 182/2012, 
de 6 de agosto, e 41/2014, de 18 de março, passam a ter 
a seguinte redação.

«Artigo 23.º
[...]

1 — [...].
2 — No caso de veículos cuja autorização de en-

trada em serviço tenha sido concedida por outro Estado-
-Membro, nos termos equivalentes ao do artigo anterior, 
mas que não estejam cobertos pelo número anterior, 
compete ao IMT, I. P., decidir se são necessárias auto-
rizações complementares para circular em território na-
cional, aplicando -se, nesse caso, o disposto nos números 
seguintes, bem como o estabelecido no artigo seguinte.

3 — [...]:
a) Prova documental de que a entrada em serviço 

foi autorizada noutro Estado -Membro nos termos do 
disposto no artigo anterior;

b) [...]
c) [...]
d) [...].

4 — [...].


